
SOBRE A S E N T E N Ç A D E P R O N U N C I A DO E X . H O P R E S I D E N T E 

D A P R O V Í N C I A . 

As couimissocs de constituição e ecc'c>iasticn, 6 
}uem foi encarregado dar seu parecer sobre a sen
tença <le pronuncia proferida pelo Supremo Tribu
nal de Justiça contra o aetual Presidente desta pro
víncia, o Kxm." .Sr. Conselheiro Manoel da Ponsecà 
Lima e Silva, em conseqüência da aecusaçao feita 
pela assemblea legislativa provincial na sessão do an-
no de 1815, depois de acurado exame da matéria. 
tendo em vista a pronuncia, enviada pelo Exm. Mi
nistro do Império em aviso de I I de Maio deste 
anno, o art. da aocusação, resposta dada pelo mesmo 
actual fcixm. Presidente, e mais papeis relativos á 
questão.—offerece a consideração dVssembléa o re-
fuhndo de seos trabalhos, e seu parecer á respeito 
da pronuncia. 

As com missões estilo convencidas qu,? mr«! pro
nunciado foi o Kxm. Presidente da Província peío 
Supremo Tribunal; e com quanto muito respeitem 
as luses de seos membros, atrevem-se todavia o ef-
frmar, que se razoes hàviao para a pronuncia nao 
forao apresentada* , o que indnz a crer que não 
existem fundamentos valiosos para incriminar o mes
mo Extii. Presidente; c a simples exposição da sen
tença convence disto. Diz a sentença:—a Dentro 
todos os lacto* que a asserobléa legislativa provin-
(f ciai fez cbegàr ao conhecimento do Supremo Tri-
a bunal contra o Presidente da Província só o obriga 
n á responsabilidade , por excesso de auetoridade , 
« classificado no art. 139 du Cod. Crim. o fado 
« de haver suspendido o vigaiio da freguesia de Mo-
« gi-mirim, José Maria Cardoso de Vasconcellos, do 
« èxercicio de parodio, com inhibiçáo de exercer 
« qiiaesqncr funoções parodraes. » 

fcis o dispositivo da sentença.—l)'ella vé-se que 
bouve excesso de auetoridade, ou antes que o hxm, 
Presidente da Província pelo ado da suspençno do 
paiocho da freguesia de Mogí-mirim sahio íóra do 
circulo de suas attril)iiiçoes, Jazendo o que a lei lhe 
probibo. ou aquilio que lhe nao é permitido; pois 
que nisto consiste inconlestavelmente o excesso de 
poder. 

Logo é de miste-r que a sentença, em seos mo
tivo*, apresente os fados e mostre forno por elles o 
Exm. Presidente da Província sahio fóra das raias 
de suas aüribuiçoes, oíferecendo a loy que veda o 
acto, ou quo lhe nao permitle praticai o. 

Neste ponto, as commissõos não podem deixar de1 

confessar qiie a sentença de pronuncia ektà muito 
lonjr- daquülo que se devia esperar dos juizes; nSo 
corresponde de sorte alguma as soas luses; e a prova 
disto acha-se na exposição dos mesmos motivos, que 
el.es tiverao pura a pronuncia do Kxm. Presidente 
da Província, expressados na sentença, a qual diz: 

« Oue sendo o motivo da suspensão o abuso cota-
« metido pelo parodio, na qualidade de vogai da 
i junta qualificado™ dos cidadãos votantes da men-
« cionada Ireguesia de «ogi-mirim, elia devia Je-
<t mitar-se ao exercício d&S luneçoes civis, e não ex-
« tender-se ao das puramente ecclesiasticas de pa-
« rocho; porque não estando derogados os princípios 
<* geraes que reconhecem a jurisdição reclesiasliea, 
« e sendo de sua privativa competência d suspensão 
<( destas funeçoes puramente ecclesiaslicns, o Prrsí-
« dente invadio-a suspendendo o parodio' do exr-r-
« cicio dellas. Para corroborar o que cita a sen-
« lença o aviso de 10 de Maio de Igifi . » 

A'vista desta exposição è claro que o único motivd 
da sentença de pronuncia é a invasão dos principies 
geraes nao derogados da jurisdicçáo eedesiasfica» 
Mas em que consiste essa jurisdicçáo, ou poder do 
julgar; até onde se estende, em que lev se funda; 
•is o que os juizes da pronuncia não quüterao exr.-« 
minar, e antes fugirão para o vasto campo dos prin
cípios geraes nao derogados, quando lhes cumpri*, 
por'dever muito rigoroso, convencer Com ra/nes ju
rídicas essa jurisdiç ão invocada, e frisar o ponto cm 
que foi violada ou invadida*. K pois o nao lizerao. 
claro é que motivos para a pronuncia n/ío exinião; 
aiiás nao podem ns rommissocS crer que os illustra-
dos membros do Tribunal Supremo deixassem de pio-
dusil-os em matéria de tanta gravidade c interesso 
para o paiz e para a pessoa aceusada, o primeiro 
empregado administrativo da Província. 

Apesar do que fica exposto, sem duvida bastante 
no conceito das comissões, para invalidar r. sentença 
de pronuncia, entrarão na arialvse dos princípios offe-
recidos na mesma. 

Sendo indubitavel. e os juises da pronuncia não 
o contestáo, antes expressamente o confessao, que o 
Presidente da Província no exercício de suas lun
eçoes geraes administrativas tem a de suspender oj 
paroebos:—sendo inquestionável que es mesmos pa-
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fodhos s3o verdadctros empregados pub1»c'os, oqiíe" 
Í>O assim não fòra certamente que a'sentença de 
pronuncia negaria a respeito deites o exercício tio 
direito de suspender; é obvio que o Presidente da 
Província nao srjnip • fora da orbita de suas funeçoes. ' 
legaes, nao houve excesso de auetoridade. 

!*' na verdade, desde que se concede um princi
pio força é sujeitar—se ás conseqüências que deíle 
nascem. Portanto sendo os paroebos empregados pú
blicos, como reconhece a sentença de pronuncia, 
eslno suieítos á inspeeção geral que a ley de 3 de t)u-
tobro de I80V incumbe aos Presidentes nas Pro
víncias, e podcbn ser cm virtude do art. 5.° % 8 ' 
susttensos d.-is funeçoes dos empregos. Mas quaes serão 
estas funeçoes? São as civis unicamente, dizem os 
juises prenunciadores, porque as ecciesiaslicas nao 
sno da «Içada da auetoridade civil, e sim privativas 
da jurisdicçáo «eclesiástica, Mas por que sao pri
vativas da jurisdicçáo eeclesiastiea? Porque ainda nao 
íorao derogados os princípios geraes que mantém 
-esta jurisdicçáo. Tal êa resposta que ps juises dão 
â esta questão, e que as commissoes passao á exa
minar. 

Não é possível duvidar que os juises da pronun
cia tem de reconhecer, ;que a jurisdicçáo eoclesias— 
lica em matéria criminal, pelo art. 155 § i . e do 
Cod. do Proc. Crim. acha-se limitada á imposição 
das penas espirituaes decretada petos cânones, nos 
«•rimes de responsabilidade dos emp. cgados ecclesias-
tíoos. Se assim é, claro fica (jne os paroebos, ver-» 
•dadoiros empregados públicos, nos crimes de respon
sabilidade, para imposição das penas civis, estão su
jeitos ás justiças civis. Se estão sujeitos á jurisdicçáo 
civil , e uma vez pronunciados, ficáo suspensos do 
exercício de todas as funeçoes pujuiçaS, na fôrma do 
srt. 105 § "2.° do mesmo Cod. do Proc,; ó do ne
cessidade reconhecer, que ri'essaS funeçoes so com-
prehendem as parochiaes, porque se o parocho é em
pregado publico, como diz a sentença, nao é porque 
percebe um ordenado pago pela nação , mas tira 
essa qualidade das funeçoes, entre as quaes as civis 
são inteiramente àccessorias, e as ecelesiasticas e prin
cipalmente as parochiaes fórmão a essência do em
prego. 

Si pois o parodio no exercício de todas as suas fun
eçoes com mele algum acto qualificado criminoso pela 
!ev, está submetido á el'a, assim como os demais 
cidadãos, deve soflrer as conseqüências do mesmo 
acto, pois qqe nenhuma ley lhe confere privilegio, 
e seu caracter ecclesiastico é absorvido pelo delicio, 
pelo contrario quando o acto nao 6 um delicio civil, 
mas uma iníracçao ás regras da disciplina ecclesias-
tica, então o parocho. está sujeito ás justiça- ecele
siasticas para a imposição das penas er.ferituaes, con
forme a disposição referida do art. 155 § í.° do 
Cod. do Proc. Crim. a qual sendo excepcional deixa 
ver a regra geral, isto é a sujeição dos paroebos o 
outros empregados eeelesiaslieos ás justiças civis nos 
crimes e delictoá de responsabilidade para imposição 
das penas civis, segundo o art, 171 do mesmo Cod., 
hoje cm parte modificado pelo art. 25 §§ t.° e 5.8 

da ley n. 201 de 3 de Dezembro de Í84I. 
fjstas razões forao oxpendidas pelo Kxm, Prcsi-

denle. em, resposta á aecusaçao; e no entender das 
commissoes os juises da pronuncia reconhecerão a 
força deltas, quando, sendo rigorosamente obrigados 

mrí^mwm lEilaám•fí i ' 'íf- r* *' "L'- • • 
á vos-fuial-ãs-:' cffríré ,iqu'e11es'r?|ne tendo superiori
dade de jurisdicçáo e fases, ftevem cortar todas as 
questões'a respeito da intelligencia da ley, nao o t i -
zerao, ante? fugirão para os principio» geraes nao 
derogados da jurisdicçáo. eeclesiastiea, ç iu'garau ira* 
prWdéntes (íiías razoe*, apjmiáítdo-sen« irdeliigen-
cia dada pelo A tis» de t0 í , e Maio de 1845. 

Accrcsce que -ditas razoes esta o em harmonia com 
as decisões'do Governo Imperial: porquanto é certo 
que representando ao mesmo o Vigário Capitular do 
Pará acerca da relaxaeão. de alguns beneficiados desse 
bispado, que não tinhão a residência tão recom-
meildada pekw cânones, com prejuiso do culto e da 
regularidade dos officiós na Cathedral, decidiu o Go-
verno,—que além das muletas dos estatutos, das 
disposições do direito Canonico contra os que não 
residem, ainda ha, quando o desprezo do cumpri
mento do dever se torna culposo, o art. 157 do Cod. 
Crim., que pune os empregados que largao ósseos 
empregos sem licença, art. , como diz o Aviso, appli— 
cavei aos Conegòs c outros empregados das Calhe-
draes; que são todos empregados públicos, pagos pela 
nação para prestarem certos serviços — Aviso n. 50 P 
de 23 de Agosto de 1813. 

Ora punindo O art. 157 o empregado publico 
que larga o emprego com suspensão por 1 n 3 
annos, e não estando reunido ao Canonicato fun
eçoes civis, é claro, segundo a 'jurisprudência dos 
juises pronuneiadores, que os Couegos, não soffre— 
riao pena alguma, porque segundo os princípios ge
raes não derogados da jurisdicçáo eeclesiastiea o poder 
civil deve limitar-se ás funeçoes civis. Assim de 
duas uma. ou a decisão do Governo é uma verda
deira invasão da jurisdicçáo eeclesiastiea, pois que 
não podemos crer, que ella deixe de referir-se ás 
funeçoes do Canonicato; ou se não 6 uma invasão, 
devemos concordar, que assim como os Conegos, 
empregados públicos, podem ser suspensos das fun-
ceòeS do Canonicato pela imposição da pena do art. 
157 do Cod.'Crim;, lambem os paroeboŝ  empre
gados públicos, podem ser suspensos das funções pa
rochiaes propriamente ecelesiasticas, em virtude de 
sentença que imponha a pena «lo suspensão; vindo 
desfarte a desapparecer a forra occulla que os-juises 
da pronuncia acharão nos princípios geraes não de
rogados da jurisdicçáo eeclesiastiea. 

Mas dirão os juises, o caso providenciado pelo 
Aviso de 23 de Agosto é uma falta eeclesiastiea. e 
o motivo do suspensão um abuso cotnntellhio pelo 
Conego no exercício de suas funeçoes ecelesiasticas. 
Bem: então segue-se que o Magistrado suspenso peto 
poder competente por haver praticado um abuso en
tende-se inhibido do direito dexereer a funeção de 
que abusou, e apto pura ns mais funeçoes; o que ó 
um absurdo. Logo nao é, como dizem os juises, 
o motivo da suspensão que marca a sua esfera; pelo 
contrario a suspensão comprebende as funeçoes do 
emprego, e o motivo que justifica, e auetorisa o 
acto da auetoridade que tem o poder de suspender, 
é a razão sufficiente da determinação. 

As commissqcs julgarão dever notar esta inexacti-
dao da sentença de pronuncia, assim como nao po
dem deixar de lazer algum reparo sobre a confusão 
que fazem os juises entre funeçoes parochiaes, e fun
eçoes puramente ecciesiaslicas do parocho; pois que 
o Exm. Presidente da Província suspendendo o \ i -
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gario (paro nos^orjü- da própria ftfcafeSo dos j i i í^ y • 
da freguesia de Mogí-mirim tao somente o.ínliihio 
de exercer as íunccoes parochiaes, que sao aquellas 
—qua? á próprio parocho íiuni—, e 'jamais de ou
tras que o direito reconhece, e os CW.iib* Pm põem 
a ptaetiea, e que não sai» prepriam«w> parochiaes, 
•embora devão ser exercitadas pelo parodio. 

Agora passão as com missões a examinar a torça 
que pode ter a doutrina do Aviso de 10 "de Maio 
de 1848 invocado pelos juises da prounçia para sus
tentar esses princípios geraes de jurisdicçáo eeclesi
astiea. . 

Diz o Aviso—que exercendo o parocho íuneções 
.puramente ecelesiasticas e puramente civis, o ha
vendo sido pronunciado unicamente por estas ultimas, 
e no foro civil, nao deve o eSejtoda pronuncia 
considerar-se tnodato, que possa produsir a Suspen
são das funeçoes .ecelesiasticas, como pretendia o Juiz 
de Direito da Comarca da Estância, na Província do 
Sergipe. 

As Commissoes rcspcüõo muito òs Avisos do Go
verno como decisões auetorisadas; entendem que eiles 
servem para guiar a administração na applieaçao du
vidosa das leis em matéria administrativa , e para 
solvcr questões 3a mesma ordem; mas como inter
pretação de ley nenhuma auetoridade lhes dão: pois 
que só reconhecem düas espécies de interpretação, 
a doutrinai, e a parlamentar. A primeira é um ver
dadeiro julgamento, eo Governo não julgã. senão 
em algumas questões do contencioso r.dmidistrativo: 
a segunda espécie é uma ley, e o Governo não le*-
gisla. Assim o Governo nao pode interpretar a,ley: 
mas suas decisões sao auctorisitdãs; e em matéria 
administrativa devem ser rigorosamente observadas 
pelos seus agenies. 

Posto que as Comnrssõcs pensem desta sorte, não 
deixarão de acompanhar a sentença de pronuncia em 
suai razoes. 

Distingue o Aviso citado ás Funeçoes 
civis do parocho das juirauiènte ècclesi- . 
asticas; reconhece quê elie pode ser pro- , 
minciado no Foro eivei por crime que 
commcttesse .no exèrcio d^quellas Fun
eçoes; mas diz que o eíFeito da pronuncia 
não deve ser tão lato que produsa a sus
pensão das Furicções puramente ecelesias
ticas. Mas porque rasão o eíleito da pro-
íiuncia não deve ser tão lato? Eis o,que o 
Aviso não diz. Qual a ley que limita esse 
«•.• (Feito ? Qual a razão jurídica que o es
tabelece ? Todas estas questões devião 
ser examinadas e decidas: mas ellas não 
o Foiãe. e até o Aviso não diz que o 
parocho seja isento da jurisdicçáo civi i . 
Mas suppondo que o Aviso 6 terminante 
na matéria em questão, é de necessidade 
confessar que o Juiz de Direito da Co
marca da Estância entrou em duvida so
bre os cffeitos da pronuncia e a decisão 
dada peio Gu?e;nu não pode ter eííeito 

retroaetivo,; e servir de regra para I n -
crimrfrar o acto de suspensão do Vigário 
de Mngt -mir im; tanto mais quando »>«' 
juisets da pronuncia haviâo estabelecido: 
o principio de que—*alguós Pactos não 
eontinhão violação expressa da ley porque 
a auetoridade competente não havia l i 
xado a Verdadeira intelligencia da legis
lação entre si diversa—**, não sendo por
tanto o Presidente por e!l?s responsável» 

Ora sendo essencialmente administra
tiva a funeçãõ que tem o Presidente da 
Província de suspender o empregado, pa
rece £pie em quanto a administração cen
tral não houvesse fixado a verdadeira.. 
extensão dVssa funecão, não podião os 
juises, segundo o jnincipio professado, in
criminar o Presidente desta Provincia o 
E X I H . Conselheiro Manoel da Fonseca 
Lima e Silva pelo Pacto de haver sns-
pCndido o parocho da villa- de M o g l -
mirim do exercício das Funcçõas paro* ' 
chi a es. 

Aqui podião as commissoes pôr fim ao ; 

exame das 'razoes da pronuncia do Su* 
premo Tribuna!; mas ju lgarão não dever 
deixar em esquecimento um àrresto que 
muito interessa na presente questão. 

E ' sabido que o Vigário da Pregue-ia 
de Mogí» mirim, depois de Suspenso pelo 
Exm, Presidente da Provi ncia, foi pro* 
cessado pelo juiz competente por haver 
exercitado algo mas Funeçoes ecclesiasticaá 
de paroclto, e havendo appellado tia de
cisão do j ü i í para a llelação do Rio de 
Janeiro, esta em accordão de 26 de Agos
to de 1815 annulloti a sentença, funuada 
em que o dito parocho apenas exercera 
as PuncçoCS como Clérigo e Vigário, da 
Vara, i>to é, dissera Missa? á portas aber
tas, lera proclamas para casamentos, e 
Fizera baptisados, actos que podião íet? 
practicados, não so porque o mesmo pa
rocho esta vá anetorisado por provisão do 
Rvdm. Bispo, se não também como Clé
rigo. 

Sendo estes os Fundamentos do accordão, 
que são baseados na discriminação, que 
alguns Fazem, de fuucçôes propriamente 
parochiaes e Funeçoes de parocho e de 
Clérigo, visto é reconhecer que o parocho 
bem suspenso estava das Puncções paro-



«híao? propriamente dI(a?; Tanto mais 
quando sendo o fundamento da aceusação 
—o exercício dVsrtas funeçoes depói* de 
suspenso o parocho pelo Exm. Presidente 
da Província,—o accordão diz que pelo 
processa ferifica-sc, qvie depois da dita 
Suspensão ej^nas exercera aquelles actos 
cm vjrtnde de auetorisação do I t vdm. 
Bi-po e na qualidade de Cierigo. 

Pelo que é claro, segundo o entender 
efa Relação, que o Presidente não exce-
rieo sjjas attribuições pelo acto da suspen
são , aliás o reprovaria, e promoveria sua 
responsabilidade. 

A ' vista de tudo o que fica exposto 
passão as commissoes a formular o seu 
aparecer sobre a pronuncia do Supremo 
Tribunal de just iça. 

Assentando os juizes da pronuncia quo 
o K x m . Presidente da Província com-
metteo excesso de auetoridade; e defi
nindo-se este delicto o acto pelo qual a 
auetoridade publica sahe fora do circulo 
de suas attribuições, practicando o que 
a ley prohibe, ou aquillo que lhe não 
c permittido: é evidente que para ter 
logar a disposição do art. 139 do Cod. 
Crim* invocado pelos juises, ê mister de
monstrar em que o mesmo Exm. Presi
dente excedeo os limites das funcçôes do 
emprego, apresentando o texto claro e 
transparente da ley que foi violada. 

Ora sendo certo que em matéria penal 
devem ser regeitadas quaesqner dedu-
oções, embora engenhosas, e todas as in-
tclligencias duvidosas;—>endo certo que 
tractando-se de incriminar um acto não 

são ptíacipíos gcf&w qrte derem deter
minar a culpabilidade tl^elíe—« vendo-se 
que o fundamento da sentença existe na 
inva>ão dos princípios geraes não dero-
gados da jurisdicçáo eeclesiastiea, e não 
assenta sobre um principio le^al—i não 
he-sitão as commissoes em aflfrmar, que 
o Exm. Presidente dVsta Província não 
podia ser considerado criminoso por esse 
Único facto de ter suspendido das funeções 
parochiaes o parocho da freguesia de M o -
gí-mir im, c pelo qual foi pronunciado; 
tanto mais quando é certo que as decisões 
do Governo, e os arrestos dos Trihonses 
não e>tão de accordo sobre o limite ver
dadeiro que entre nós tem a jurisdicçáo 
eeclesiastiea. Alem disto o Aviso n. 59 
de 23 de Agosto de 18.34 auetorisava o 
acua da «uspensão pela sua genérica dou
trina acerca das funeçoes ecelesiasticas, 
ás penas da ley civi l ; o que está em 
conformidade com o art. 308 do Cod. 
Crim., que só isenta das penas ahi es
tabelecidas os crimes dos Ministros e Con
selheiros d^Estado—, os puramente m i l i 
tares,— os commerciaes, — e os crimes 
contra a policia e economia particular 
das povoaçôes. 

Entendem as commissões que o Exm. 
Presidente dVsta Província foi mal pro
nunciado, e que a assembléa deve de
cidir que o processo não continue, nem 
tenha elleito algum. Sala das Sessões 1.3 
de Julho de l84t>.— João Crispiniano , 
l ) r . Pinto Júnior , Alvarenga Ferreira, 
Dias dc Tolledo, Marcondes, Souza Gon
zaga, 
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